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Contrato N° 82/2024    
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA    
Contratada: VB PECAS E SERVICOS LTDA    
Valor: 9.368,00    
Vigência: Início: 04/07/2024 Término: 02/09/2024 
Licitação: 53/2024    
Objeto da Contratação: Aquisição de Peças e Serviço para o conserto do Sistema de Diferencial 
e Tandem da Motoniveladora Marca XCMG, Modelo GR 180, Ano 2008, Patrimônio 
04.02.02.0004.       
 
Contrato N° 83/2024    
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA    
Contratada: SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS LTDA    
Valor: 2.834,52    
Vigência: Início: 04/07/2024 Término: 02/09/2024 
Licitação: 54/2024    
Objeto da Contratação: É a contratação de empresa para o fornecimento de peças e serviços 
para a realização da revisão dos 20.000 quilômetros rodados (Segunda revisão) dos referidos 
veículos para a manutenção .dos mesmo .     
 
Contrato N° 84/2024    
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA    
Contratada: PILLAT TURISMO LTDA    
Valor: 65.601,00    
Vigência: Início: 04/07/2024 Término: 29/11/2024 
Licitação: 55/2024    
Objeto da Contratação: O objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar terceirizado  urgente para a Linha do Anexo C, por período determinado de 
90 dias le?vos.     
     
Adi?vo Nº:  83/2019-09 - Contrato Nº:  83/2019 
Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA         
Contratada:  LICS SUPER AGUA EIRELI 
Valor:  14.166,96 
Vigência:  Início: 05/07/2024   Término: 05/07/2025 
Licitação:  Tomada de Preço  Nº.:  06/2019 
Objeto: TA Nº 09/2024 PRORROGA POR DOZE MESES A VIGÊNCIA DO CONTRATO.  
 
Adi?vo Nº:  168/2023-01 - Contrato Nº: 168/2023 
Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA         
Contratada:  GABRIELA RODRIGUES 
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Valor:   6.551,00 
Vigência:  Início: 09/07/2024   Término: 15/12/2024 
Licitação:  Inexigibilidade de Licitação Nº.:  11/2023 
Objeto: TA Nº 01/2024 MAJORA OS ITENS Nº 3, 4, 5 E 7 DESCRITOS NA CLÁUSULA SEGUNDA DO 
CONTRATO Nº 168/2023. 
 
Adi?vo Nº:  057/2024-01 - Contrato Nº:  057/2024 
Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA         
Contratada:  STAR CITY ELETRONICA, INFORMATICA, PERIFERICOS E A 
Valor:   5.376,00 
Vigência:  Início: 10/07/2024   Término: 28/05/2025 
Licitação:  Pregão Eletrônico Nº.:  01/2024 
Objeto: TA Nº 01/2024 MAJORA O ITEM Nº 1 DA CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO Nº 57/2024 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 418/2024 
De 11 de julho de 2024. 

CONCEDE Férias a Servidora Municipal Jamile Della 
Mea Werle e dá Outras Providencias. 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, CLEBER TRENHAGO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Concede, Férias Regulamentares a Servidora Municipal Jamile Della Mea Werle, 
matricula 1524 referente a 30 (trinta) dias de férias, do período aquisi?vo de 2023/2024 a 
par?r do dia de 05 agosto de 2024. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal em 11 de julho de 2024 
Registre-se e publique-se. 
Cleber Trenhago 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 422/2024 
De 12 de junho de 2024.   

CONCEDE Férias ao Servidor Municipal Sidinei da Silva 
Joaquim e dá Outras Providências. 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, CLEBER TRENHAGO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
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Art. 1° - Concede, Férias Regulamentares ao Servidor Municipal Sidinei da Silva Joaquim, na 
matricula 308, referente a 21 (vinte em) dias de férias restantes, do período aquisi?vo de 
2022/2023 a par?r do dia 15 de junho de 2024. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.    
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal em 12 de junho de 2024 
Registre-se e publique-se. 
Cleber Trenhago 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
PORTARIA N.º423/2024 
De 12 de julho de 2024. 

Altera o art.1º da Portaria nº415/2024º de 11de maio 
de 2024 e dá Outras Providencias. 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, CLEBER TRENHAGO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Alterar, o ar?go 1º da Portaria nº 415/2024, a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação; 
 “Art. 1° - Fazer a Cedência do Servidor Marcio Eleandro Barbosa Rodrigues matricula nº 1534, 
do quadro funcional do Município, com finalidade de exercer função de Confiança na 
Secretaria Municipal de Obras no Município de Cruz Alta, no período de 05 de julho de 2024 
a05 julho de 2025 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal em 12 de junho de 2024. 
Registre-se e publique-se. 
Cleber Trenhago 
Prefeito Municipal  
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